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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

   

Contrato temporário por Tempo Determinado 

decorrente de excepcional interesse público, nos 

termos do art. 37, IX, da Constituição Federal.  

 

O MUNICÍPIO DE NOVA BASSANO/RS, pessoa jurídica de direito Público com sede na Rua 

Silva Jardim, 505, na cidade de Nova Bassano/RS, inscrito no CNPJ sob nº 87.502.894/0001-04, neste 

ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOÃO PAULO MAROSO, residente e domiciliado na 

cidade de Nova Bassano/RS, de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a 

FONOAUDOLOGA MAYARA ZAMPIERON, CPF 021.XXX.XXX-27, RG 6123XXXXXX SSP/RS 

, residente e domiciliada - cidade de NOVA BASSANO - RS, de ora em diante denominada de 

CONTRATADA, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal combinado com o art. 193 da 

Lei Municipal nº 1.716/2005 e com a autorização contida na Lei Municipal nº 3.557 de 07 de outubro de 

2025 e Lei Municipal nº 3.562 de 21 de outubro de 2025, tem entre si e ajustado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO 

A CONTRATADA trabalhará para o CONTRATANTE como FONOAUDIÓLOGO, lotada junto ao 

Centro Cultural, para atender necessidade temporária decorrente de excepcional interesse público, 

conforme autorização contida na Leis Municipais nº 3.557 de 07 de outubro de 2025 e 3.562 de 21 de 

outubro de 2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA 

CATEGORIA FUNCIONAL: FONOAUDIÓLOGO   

 

ATRIBUIÇÕES:  

Síntese dos Deveres: Desenvolver trabalhos de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita 

e oral, voz e audição; realizar terapia fonoaudiológicas na área de comunicação oral e escrita, voz e 

audição, bem como em aperfeiçoamento dos padrões de fala e voz.  

Exemplo de atribuições: Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação 

escrita e oral, voz e audição; participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação 

oral e escrita, voz e audição; realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, 

voz e audição; realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; colaborar em assuntos 

fonoaudiólogos ligados a outras ciências; projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas 

promovidas por entidades públicas, privadas, autárquicas e mistas; dirigir serviços de fonoaudiologia em 

estabelecimentos públicos, privados, autárquicos e mistos; supervisionar profissionais e alunos em 

trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia; assessorar órgãos e estabelecimentos públicos 

autárquicos, privados ou mistos no campo de audiofonologia; participar de Equipe de Orientação e 

Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos, dar parecer 

fonoaudiológico, na área de comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar outras atividades afins.  

Condições de Trabalho:  

a) Carga Horária: 36 h semanais;  

b) Possibilidade da prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados, sob regime de plantão, e 

sujeição a trabalho externo e atendimento ao público.  
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Requisitos para preenchimento do cargo:  

a) Idade: Mínima de 18 anos;  

b) Habilitação: Legal para o exercício da profissional.  

 

CLAÚSULA TERCEIRA: DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA atuará na condição de Monitor de Educação Infantil com carga horária de 36h (trinta 

e seis) horas semanais ao Município. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR  

Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor correspondente ao padrão 09, ou seja, a 

importância mensal de R$ 5.715,92 (Cinco mil setecentos e quinze Reais e noventa e dois centavos) 

pagos proporcionalmente às horas efetivamente trabalhadas, por ocasião da folha de pagamento, 

assegurados os direitos previstos no art. 197, da Lei Municipal nº 1.716, de 2005, que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos. 

Parágrafo único. A CONTRATANTE deverá providenciar a inscrição da CONTRATADA junto ao 

Regime Geral de Previdência Social. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado nos mesmos prazos e condições quando da folha de pagamento dos servidores 

municipais (último dia útil de cada mês), de acordo com a apresentação da efetividade respectiva. 

Parágrafo único. Serão processadas as retenções previdenciárias, tributárias e/ou outras obrigatórias e 

legais, nos termos da lei que regula a matéria, quando couber. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE 

O valor a ser pago mensalmente à CONTRATADA poderá ser reajustado utilizando-se os mesmos índices 

e nas mesmas datas e períodos quando autorizado e previsto para os demais servidores municipais.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO 

O prazo de vigência da presente contratação será de 01 (um)ano, podendo ser prorrogado por mais 01(um) 

ano, nos termos do art. 1ª Parágrafo Único da Lei Municipal nº 3.557/2025 

§ 1º. O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mesmo antes do término da 

vigência prevista nesta cláusula, sem que decorra qualquer direito à indenização, desde que notificada à 

outra parte com antecedência mínima de 30 dias.  

§ 2º. O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, sem que a CONTRATADA caiba direito á qualquer 

indenização, a não ser os dias efetivamente trabalhados, quando: 

I – restar cessado o(s) motivo(s) que autorizaram esta contratação; 

II – ou, em razão de falta funcional, apurada em processo administrativo específico e sumário, desde que 

assegurado o contraditória e da ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização quanto à execução do presente contrato caberá a Secretaria de Educação Veranice Pelle De 

Bona  

 

CLÁUSULA NONA: DA VINCULAÇÃO 

O presente contrato fica vinculado ao Processo Seletivo Simplificado nº 07/2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento e seus casos omissos regem-se pela legislação pertinente em vigor, especialmente 

o art. nº 37 inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 1.716/2005, (Regime Jurídico dos 

Servidores Municipais), e as Leis Municipais nº 3.557 de 07 de outubro de 2025 e 3.562 de 21 de outubro 

de 2025, no que couber, estando o Contratante sujeito às normas dessa Lei e às presentes cláusulas 

contratuais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CONTRATO 

O presente Contrato possui natureza administrativo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO CONTROLE DO HORÁRIO 

O controle do horário será feito através de registro de ponto, cabendo o acompanhamento e a fiscalização 

ao servidor indicado na cláusula oitava deste instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS DIREITOS DA CONTRATADA 

A CONTRATADA fará jus aos direitos previstos nos incisos I a IV, do art. 197, da Lei Municipal nº 

1.716, de 30 de maio de 2005. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS PENALIDADES 

É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penas previstas no Regime Jurídico Único quando a 

CONTRATADA incidir nas hipóteses previstas em lei. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

06.02.................. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO- MDE 

12.361.0203.2017 – Manutenção do Ensino Fundamental. 

3.3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado (206) 

3.3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patrimoniais (208) 

Recurso: 20 - MDE 

06.03................. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO- FUNDEB 

12.361.0203.2017 – Manutenção do Ensino Fundamental. 

3.3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado (249) 

          Recurso:31 FUNDEB 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Prata/RS, para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 

Inteiramente de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente Contrato, 

em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, os contratantes juntamente com 02 (duas) testemunhas 

instrumentais. 

 

                                                           

  Nova Bassano, 24 de novembro 

 

 

 

 

------------------------------------------------                             ------------------------------------------------ 

   MUNICÍPIO DE NOVA BASSANO                         MAYARA ZAMPIERON 

              CONTRATANTE                                           CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

 

 

------------------------------------------------                             ------------------------------------------------ 

               Renata Sabrina S. Pinho                                                      Leda Maria Ravanello  

                 CPF 806.894.000-63                                                              CPF 284.762.710-34 
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